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Art. 1º. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Capítulo V-A: 

“CAPÍTULO V-A 

Do acordo de leniência 

“Art. 18-A. O Ministério Público ou a pessoa jurídica interessada 

poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas naturais e 

jurídicas responsáveis pela prática dos atos de improbidade 

administrativa previstos nesta Lei, que cooperem efetivamente com 

as investigações e o processo administrativo ou judicial, desde que 

dessa cooperação resulte, cumulativamente: 

I - a identificação ou comprovação da autoria ou participação dos 

demais envolvidos no ilícito; 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem 

o ilícito e que levem à recuperação de valores desviados ou à 

identificação do patrimônio oculto de outras pessoas naturais ou 

jurídicas envolvidas. 

§ 1º O acordo de leniência somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a pessoa natural ou jurídica responsável seja a primeira a 

manifestar seu interesse em cooperar com a apuração do ilícito; 

II - a pessoa natural ou jurídica admita sua autoria ou participação no 

ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o 

processo administrativo ou judicial, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até 

seu encerramento; 

III - a pessoa natural ou jurídica cesse completamente seu 

envolvimento no ilícito investigado ou processado, a partir da data de 

celebração do acordo de leniência, salvo se, a critério do juiz que o 

homologar, a medida prejudicar o sigilo das investigações a serem 

instauradas em virtude desse acordo; 

IV - o responsável não tenha descumprido acordo de leniência 

celebrado nos últimos três anos. 

V – o acordo permita o avanço célere das investigações sobre 

pessoas naturais ou jurídicas com culpabilidade igual ou superior à 

da pessoa natural ou jurídica celebrante, ou quando, pelo número 

total e relevância das pessoas implicadas, o acordo atenda, de 

forma evidente, aos critérios de prevenção e repressão de atos de 

improbidade administrativa. 

§ 3º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para 

assegurar sua efetividade e utilidade. 
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§ 4º A celebração de acordo de leniência interrompe os prazos 

prescricionais previstos no art. 23, cuja contagem se reiniciará na 

hipótese de seu descumprimento. 

Art. 18-B. O acordo de leniência poderá determinar imunidade em 

relação a cominações ou a redução do valor da multa, previstas 

nesta Lei, à pessoa natural ou jurídica que o celebre, observando-se 

para a graduação do benefício, dentre outros fatores: 

I – ser ou não o ilícito revelado do conhecimento das autoridades 

administrativas ou do Ministério Público; 

II – a eficácia probatória dos depoimentos, documentos e outras 

provas da prática de ilícito, apresentados pela parte; 

III – a indicação de documentos e outras provas da prática de ilícito 

que não estejam em seu poder, com a informação da pessoa que os 

custodie ou do local onde possam ser encontrados; 

IV – a qualidade das informações que possibilitem a recuperação de 

valores desviados ou do patrimônio oculto de outras pessoas 

naturais ou jurídicas envolvidas no ilícito. 

§ 1º Se não for a primeira a celebrar acordo de leniência, a pessoa 

natural ou jurídica poderá celebrar, com a autoridade administrativa 

ou o Ministério Público, acordo de leniência em relação a outro ato 

de improbidade administrativa, do qual não se tenha qualquer 

conhecimento prévio, desde que, quanto a ambos os ilícitos, sejam 

observados os requisitos do art. 18-A, § 1º, incisos II a V. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o acordo de leniência poderá determinar 

imunidade a cominações ou a redução do valor da multa, previstas 

nesta Lei, em relação aos novos atos de improbidade administrativa 

revelados e, quanto àqueles anteriormente revelados por terceiro, a 

redução do valor da multa ou não incidência de outras cominações. 

Art. 18-C. O acordo de leniência não exime a pessoa natural ou 

jurídica que o celebrar da obrigação de reparar integralmente o dano 

causado. 

Parágrafo único. Ainda que espontânea, a reparação parcial do dano 

pela pessoa natural ou jurídica que celebrar acordo de leniência não 

impede que o Ministério Público ou a pessoa jurídica interessada 

proponha todas as medidas necessárias para sua reparação 

integral, observando-se eventual compensação, e garantindo-se o 

benefício de ordem em relação aos demais responsáveis pelo ilícito, 

em qualquer instância. 

Art. 18-D. As negociações e a celebração do acordo de leniência 

serão realizadas sob sigilo, podendo este se tornar público depois de 

homologado se, a critério do Ministério Público ou da autoridade 
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administrativa, a homologação não resultar em prejuízo para a 

investigação. 

Parágrafo único. No momento de propositura da ação de 

improbidade administrativa, o acordo de leniência homologado, bem 

como o anexo em que estiver descrito o ato de improbidade objeto 

da ação, se tornarão públicos. 

Art. 18-E. O acordo de leniência somente produzirá efeitos com sua 

homologação judicial, após prévia intervenção do Ministério Público 

como fiscal da ordem jurídica, sob pena de nulidade, nos acordos de 

que não for parte. 

§ 1º O acordo de leniência homologado judicialmente constituirá 

título executivo judicial em relação às obrigações nele pactuadas, 

inclusive a multa contratual por descumprimento, que será 

executado na forma prevista no Capítulo XIV do Título I, e nos 

Capítulos I e III do Título II, todos do Livro I da Parte Especial do 

Código de Processo Civil. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o descumprimento do acordo 

de leniência implicará a propositura da respectiva ação de 

improbidade administrativa para condenação do responsável à 

complementação da pena pecuniária e para a imposição das outras 

cominações previstas no art. 12, sem prejuízo da execução imediata 

das medidas administrativas e judiciais para a reparação integral do 

dano. 

§ 3º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o 

responsável ficará impedido de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 

(três) anos, contado da data em que o descumprimento se tornou 

conhecido. 

§ 4º A proposta de acordo de leniência rejeitada ou não homologada 

não produzirá efeitos jurídicos, inclusive em relação ao 

reconhecimento da autoria ou participação em atos de improbidade 

administrativa, devendo os documentos, declarações e provas ser 

entregues ao proponente que os apresentou. 

Art. 18-F. A despeito da celebração de acordo de leniência com 

agente público responsável por ato de improbidade administrativa, 

poderá ser proposta ação de improbidade administrativa em face 

dos demais responsáveis pelo mesmo ato, ainda que nenhum deles 

seja agente público. 

Art. 18-G. Nenhuma sentença condenatória poderá ser proferida em 

ação de improbidade administrativa com fundamento apenas nas 

declarações do responsável que cooperar com a investigação e o 

processo.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9175/2017 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos a retirada da fase de notificação do requerido é uma 

medida que tem por objetivo dar maior efetividade à lei de improbidade 

administrativa. Nada justifica que haja uma notificação para manifestação e para que 

somente depois de escoado esse prazo é que seja feita a citação. Dessa forma, o 

sistema passa a ser mais eficaz sem a violação de nenhum direito. 

Propomos conferir legitimidade ao Ministério Público para celebrar 

acordo de leniência com pessoas físicas e jurídicas. E que o processo de apuração 

de ato de improbidade administrativa possa ser administrativo ou judicial (arts. 14 e 

17). Daí se admitir a possibilidade de se firmar acordo de leniência relativo a ato de 

improbidade administrativa também no processo administrativo. 

Acrescentamos a exigência de comprovação de autoria no acordo, 

uma vez que a leniência é um instituto que visa a quebrar a solidariedade entre co-

responsáveis por atos ilícitos. Por esse motivo, todo acordo de leniência implica a 

identificação ou comprovação da autoria ou participação dos demais envolvidos no 

ilícito. Quebrada a solidariedade (omertà), revela-se tudo que se sabe sobre os co-

responsáveis.  

Acordos de leniência por atos de improbidade podem ser 

conjugados com acordos de colaboração criminal, pois ambos são complementares 

e trazem maior segurança jurídica para os envolvidos. Assim, como este último é de 

competência exclusiva do Ministério Público, e porque os fatos podem ensejar 

investigações sigilosas sobre funcionários públicos e agentes políticos, nos casos 

em que a prática do ato de improbidade administrativa também configure infração 

penal, torna-se necessária a legitimação exclusiva do Ministério Público. Além disso, 

havendo dupla repercussão do ato ilícito, este já pode estar sendo investigado, sob 

sigilo, pelo Ministério Público na seara criminal, âmbito no qual já podem ter sido 

angariados os elementos de prova que o pretenso leniente se dispõe a fornecer, o 

que tornaria o acordo desnecessário. 

A regra do “the first takes all” é característica do instituto de 

leniência. É com ela que se introduz o “dilema do prisioneiro”, que cria um incentivo 

à quebra de solidariedade. Deve-se evitar o sistema de “leilão”, que é aquele onde 

se aguarda para celebrar acordo com aquele que fizer a melhor oferta. Essa prática 

cria um desestímulo à revelação imediata, pois sempre será possível ao responsável 

aguardar a movimentação dos demais para fazer um “lance”. 

Dessa forma, positiva-se a regra da relevância dos fatos revelados. 

A orientação geral dos acordos de leniência, assim como os de colaboração, é de 

que os fatos revelados atinjam pessoas hierarquicamente iguais ou superiores 

àquele que celebre o acordo.  

Acordos de leniência tratam apenas de redução de sanções. 

Qualquer cláusula sobre ressarcimento deve ser entendida como apenas um 

adiantamento do valor. Assim, NUNCA um acordo de leniência dá quitação. 
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Há dois motivos principais para isso: a) na fase de leniência busca-

se a produção de provas, e são justamente essas provas que levarão a vítima e os 

demais legitimados para a ação a determinar o valor real do dano; b) qualquer busca 

por um ressarcimento integral no acordo de leniência pode criar um obstáculo 

intransponível para a sua celebração, subvertendo o objetivo do acordo. 

O benefício de ordem é um poderoso incentivo para a celebração do 

acordo, especialmente considerando que os envolvidos no ato ilícito são 

solidariamente responsáveis por todo o dano. Assim, para se evitar que a pessoa 

que celebre o acordo seja a primeira a ser executada, ocasionando-lhe um prejuízo 

imediato e iníquo em relação àqueles que nada revelaram, o que não estimularia o 

acordo, é necessário o benefício de ordem. 

Para dar maior eficácia ao cumprimento das condições acordadas 

no acordo de leniência e permitir a efetividade do processo e sua razoável duração 

pelo encurtamento de várias etapas processuais, propomos que o acordo seja 

considerado título executivo judicial e seja cumprida na forma prevista no Código de 

Processo Civil para o cumprimento de sentença, consoante dispõe seu art. 515. 

O § 10 propõe a introdução da chamada “leniência plus”. Trata-se de 

leniência complementar à primeira, agora não mais com o objetivo de quebrar a 

solidariedade entre os responsáveis, mas sim de amealhar o melhor conjunto de 

provas possível sobre o fato, complementando a primeira leniência naquilo que 

faltar. 

Aqui exige-se também a apresentação de outro ato de improbidade 

desconhecido, pois há que se criar um desincentivo para aqueles que esperem 

demasiado para se manifestarem. 

A despeito da celebração de acordo de leniência com agente público 

responsável por ato de improbidade administrativa, poderá ser proposta ação de 

improbidade administrativa em face dos demais responsáveis pelo mesmo ato, ainda 

que nenhum deles seja agente público. 

Aqui se evita a jurisprudência que entende ser o funcionário público 

litisconsorte necessário na ação de improbidade. Assim, em caso do funcionário 

público que celebre o acordo, a parágrafo permite que os demais responsáveis 

possam ser acionados. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 
de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 
dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 
a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
 

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 
Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 
improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 
prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 
servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

 
Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 
a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

 
Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 
822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais. 

 
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
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§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-
se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 
indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 
o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 
3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 
prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 
Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 
bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 
 
Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  
Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 
Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 
 
Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 

efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.  
Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 

determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.  

 
Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:  
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I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 
ressarcimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas.  

 
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de 

ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo.  

 
CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 
 
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas:  
I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 

disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 
cargo efetivo ou emprego. 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação 
de contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 
dias após a publicação, com a alteração promovida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 25. Ficam revogadas as Leis nºs 3.164, de 1º de junho de 1957, e 3.502, de 21 

de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171º da Independência e 104º da República.  
 
FERNANDO COLLOR 
Célio Borja  

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

 
Código de Processo Civil. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 
TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
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Art. 509. Quando a sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, 
proceder-se-á à sua liquidação, a requerimento do credor ou do devedor:  

I - por arbitramento, quando determinado pela sentença, convencionado pelas 
partes ou exigido pela natureza do objeto da liquidação;  

II - pelo procedimento comum, quando houver necessidade de alegar e provar fato 
novo.  

§ 1º Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é 
lícito promover simultaneamente a execução daquela e, em autos apartados, a liquidação 
desta.  

§ 2º Quando a apuração do valor depender apenas de cálculo aritmético, o credor 
poderá promover, desde logo, o cumprimento da sentença.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça desenvolverá e colocará à disposição dos 
interessados programa de atualização financeira.  

§ 4º Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a 
julgou.  

 
Art. 510. Na liquidação por arbitramento, o juiz intimará as partes para a 

apresentação de pareceres ou documentos elucidativos, no prazo que fixar, e, caso não possa 
decidir de plano, nomeará perito, observando-se, no que couber, o procedimento da prova 
pericial.  

 
Art. 511. Na liquidação pelo procedimento comum, o juiz determinará a intimação 

do requerido, na pessoa de seu advogado ou da sociedade de advogados a que estiver 
vinculado, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, observando-
se, a seguir, no que couber, o disposto no Livro I da Parte Especial deste Código.  

 
Art. 512. A liquidação poderá ser realizada na pendência de recurso, processando-

se em autos apartados no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com 
cópias das peças processuais pertinentes. 

 
TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 513. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras deste Título, 

observando-se, no que couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro II da 
Parte Especial deste Código.  

§ 1º O cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia, 
provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente.  

§ 2º O devedor será intimado para cumprir a sentença:  
I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;  
II - por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria 

Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos, ressalvada a hipótese do inciso 
IV;  

III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 1º do art. 246, não tiver procurador 
constituído nos autos;  

IV - por edital, quando, citado na forma do art. 256, tiver sido revel na fase de 
conhecimento.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, incisos II e III, considera-se realizada a intimação 
quando o devedor houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 274.  

§ 4º Se o requerimento a que alude o § 1º for formulado após 1 (um) ano do 
trânsito em julgado da sentença, a intimação será feita na pessoa do devedor, por meio de 
carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço constante dos autos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 274 e no § 3º deste artigo.  
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§ 5º O cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do fiador, do 
coobrigado ou do corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento.  

 
Art. 514. Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a condição ou termo, o 

cumprimento da sentença dependerá de demonstração de que se realizou a condição ou de que 
ocorreu o termo.  

 
Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo 

com os artigos previstos neste Título:  
I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de 

obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;  
II - a decisão homologatória de autocomposição judicial;  
III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer 

natureza;  
IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, 

aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal;  
V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, emolumentos ou honorários 

tiverem sido aprovados por decisão judicial;  
VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado;  
VII - a sentença arbitral;  
VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  
IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à carta 

rogatória pelo Superior Tribunal de Justiça;  
X - (VETADO).  
§ 1º Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o 

cumprimento da sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.  
§ 2º A autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho ao processo e 

versar sobre relação jurídica que não tenha sido deduzida em juízo.  
 
Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:  
I - os tribunais, nas causas de sua competência originária;  
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;  
III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de 

sentença arbitral, de sentença estrangeira ou de acórdão proferido pelo Tribunal Marítimo.  
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o exequente poderá optar pelo 

juízo do atual domicílio do executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens sujeitos 
à execução ou pelo juízo do local onde deva ser executada a obrigação de fazer ou de não 
fazer, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem.  

 
Art. 517. A decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a protesto, 

nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 
523.  

§ 1º Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar certidão de teor da 
decisão.  

§ 2º A certidão de teor da decisão deverá ser fornecida no prazo de 3 (três) dias e 
indicará o nome e a qualificação do exequente e do executado, o número do processo, o valor 
da dívida e a data de decurso do prazo para pagamento voluntário.  

§ 3º O executado que tiver proposto ação rescisória para impugnar a decisão 
exequenda pode requerer, a suas expensas e sob sua responsabilidade, a anotação da 
propositura da ação à margem do título protestado.  

§ 4º A requerimento do executado, o protesto será cancelado por determinação do 
juiz, mediante ofício a ser expedido ao cartório, no prazo de 3 (três) dias, contado da data de 
protocolo do requerimento, desde que comprovada a satisfação integral da obrigação.  

 
Art. 518. Todas as questões relativas à validade do procedimento de cumprimento 

da sentença e dos atos executivos subsequentes poderão ser arguidas pelo executado nos 
próprios autos e nestes serão decididas pelo juiz.  
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Art. 519. Aplicam-se as disposições relativas ao cumprimento da sentença, 
provisório ou definitivo, e à liquidação, no que couber, às decisões que concederem tutela 
provisória. 

 
CAPÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA SENTENÇA 
QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 
 
Art. 520. O cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso 

desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma que o cumprimento 
definitivo, sujeitando-se ao seguinte regime:  

I - corre por iniciativa e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a 
sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  

II - fica sem efeito, sobrevindo decisão que modifique ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos 
nos mesmos autos;  

III - se a sentença objeto de cumprimento provisório for modificada ou anulada 
apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução;  

IV - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 
transferência de posse ou alienação de propriedade ou de outro direito real, ou dos quais possa 
resultar grave dano ao executado, dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano 
pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º No cumprimento provisório da sentença, o executado poderá apresentar 
impugnação, se quiser, nos termos do art. 525.  

§ 2º A multa e os honorários a que se refere o § 1º do art. 523 são devidos no 
cumprimento provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa.  

§ 3º Se o executado comparecer tempestivamente e depositar o valor, com a 
finalidade de isentar-se da multa, o ato não será havido como incompatível com o recurso por 
ele interposto.  

§ 4º A restituição ao estado anterior a que se refere o inciso II não implica o 
desfazimento da transferência de posse ou da alienação de propriedade ou de outro direito real 
eventualmente já realizada, ressalvado, sempre, o direito à reparação dos prejuízos causados 
ao executado.  

§ 5º Ao cumprimento provisório de sentença que reconheça obrigação de fazer, de 
não fazer ou de dar coisa aplica-se, no que couber, o disposto neste Capítulo.  

 
Art. 521. A caução prevista no inciso IV do art. 520 poderá ser dispensada nos 

casos em que:  
I - o crédito for de natureza alimentar, independentemente de sua origem;  
II - o credor demonstrar situação de necessidade;  
III - pender o agravo do art. 1.042; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.256, 

de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 
IV - a sentença a ser provisoriamente cumprida estiver em consonância com 

súmula da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou 
em conformidade com acórdão proferido no julgamento de casos repetitivos.  

Parágrafo único. A exigência de caução será mantida quando da dispensa possa 
resultar manifesto risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.  

 
Art. 522. O cumprimento provisório da sentença será requerido por petição 

dirigida ao juízo competente.  
Parágrafo único. Não sendo eletrônicos os autos, a petição será acompanhada de 

cópias das seguintes peças do processo, cuja autenticidade poderá ser certificada pelo próprio 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal:  

I - decisão exequenda;  
II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  
III - procurações outorgadas pelas partes;  
IV - decisão de habilitação, se for o caso;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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V - facultativamente, outras peças processuais consideradas necessárias para 
demonstrar a existência do crédito. 

 
CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 
QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 
 
Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e 

no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á 
a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, acrescido de custas, se houver.  

§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.  

§ 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os 
honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante.  

§ 3º Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.  

 
Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo 

discriminado e atualizado do crédito, devendo a petição conter:  
I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o disposto no 
art. 319, §§ 1º a 3º;  

II - o índice de correção monetária adotado;  
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;  
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;  
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  
VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados;  
VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que possível.  
§ 1º Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder os limites 

da condenação, a execução será iniciada pelo valor pretendido, mas a penhora terá por base a 
importância que o juiz entender adequada.  

§ 2º Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de contabilista do 
juízo, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuá-la, exceto se outro lhe for 
determinado.  

§ 3º Quando a elaboração do demonstrativo depender de dados em poder de 
terceiros ou do executado, o juiz poderá requisitá-los, sob cominação do crime de 
desobediência.  

§ 4º Quando a complementação do demonstrativo depender de dados adicionais 
em poder do executado, o juiz poderá, a requerimento do exequente, requisitá-los, fixando 
prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência.  

§ 5º Se os dados adicionais a que se refere o § 4º não forem apresentados pelo 
executado, sem justificativa, no prazo designado, reputar-se-ão corretos os cálculos 
apresentados pelo exequente apenas com base nos dados de que dispõe.  

 
Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 

inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:  
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 

revelia;  
II - ilegitimidade de parte;  
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;  
V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  
VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  
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VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 
novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.  

§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 
148.  

§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.  
§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, 

pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir- lhe-á declarar de imediato o valor 
que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.  

§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o 
demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu 
único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não 
examinará a alegação de excesso de execução.  

§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, 
inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que 
garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente 
suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

§ 7º A concessão de efeito suspensivo a que se refere o § 6º não impedirá a 
efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos 
bens.  

§ 8º Quando o efeito suspensivo atribuído à impugnação disser respeito apenas a 
parte do objeto da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.  

§ 9º A concessão de efeito suspensivo à impugnação deduzida por um dos 
executados não suspenderá a execução contra os que não impugnaram, quando o respectivo 
fundamento disser respeito exclusivamente ao impugnante.  

§ 10. Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente 
requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução 
suficiente e idônea a ser arbitrada pelo juiz.  

§ 11. As questões relativas a fato superveniente ao término do prazo para 
apresentação da impugnação, assim como aquelas relativas à validade e à adequação da 
penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser arguidas por simples 
petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular 
esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da intimação do ato.  

§ 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera-se 
também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato 
normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 
aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal 
como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade 
concentrado ou difuso.  

§ 13. No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão 
ser modulados no tempo, em atenção à segurança jurídica.  

§ 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao 
trânsito em julgado da decisão exequenda.  

§ 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito em julgado da 
decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.  

 
Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, 

comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando 
memória discriminada do cálculo.  

§ 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor 
depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.  

§ 2º Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a diferença incidirão 
multa de dez por cento e honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, 
seguindo-se a execução com penhora e atos subsequentes.  

§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o 
processo.  
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Art. 527. Aplicam-se as disposições deste Capítulo ao cumprimento provisório da 
sentença, no que couber. 

 
CAPÍTULO IV 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

 
Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de prestação 

alimentícia ou de decisão interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do 
exequente, mandará intimar o executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, 
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.  

§ 1º Caso o executado, no prazo referido no caput, não efetue o pagamento, não 
prove que o efetuou ou não apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz 
mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 
517.  

§ 2º Somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar 
justificará o inadimplemento.  

§ 3º Se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada não for aceita, o 
juiz, além de mandar protestar o pronunciamento judicial na forma do § 1º, decretar-lhe-á a 
prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.  

§ 4º A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o preso ficar separado 
dos presos comuns.  

§ 5º O cumprimento da pena não exime o executado do pagamento das prestações 
vencidas e vincendas.  

§ 6º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de 
prisão.  

§ 7º O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que 
compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se 
vencerem no curso do processo.  

§ 8º O exequente pode optar por promover o cumprimento da sentença ou decisão 
desde logo, nos termos do disposto neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em que não será 
admissível a prisão do executado, e, recaindo a penhora em dinheiro, a concessão de efeito 
suspensivo à impugnação não obsta a que o exequente levante mensalmente a importância da 
prestação.  

§ 9º Além das opções previstas no art. 516, parágrafo único, o exequente pode 
promover o cumprimento da sentença ou decisão que condena ao pagamento de prestação 
alimentícia no juízo de seu domicílio.  

 
Art. 529. Quando o executado for funcionário público, militar, diretor ou gerente 

de empresa ou empregado sujeito à legislação do trabalho, o exequente poderá requerer o 
desconto em folha de pagamento da importância da prestação alimentícia.  

§ 1º Ao proferir a decisão, o juiz oficiará à autoridade, à empresa ou ao 
empregador, determinando, sob pena de crime de desobediência, o desconto a partir da 
primeira remuneração posterior do executado, a contar do protocolo do ofício.  

§ 2º O ofício conterá o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas do exequente e do executado, a importância a ser descontada mensalmente, o tempo 
de sua duração e a conta na qual deve ser feito o depósito.  

§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito objeto de 
execução pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de forma parcelada, 
nos termos do caput deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse 
cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.  

 
Art. 530. Não cumprida a obrigação, observar-se-á o disposto nos arts. 831 e 

seguintes.  
 
Art. 531. O disposto neste Capítulo aplica-se aos alimentos definitivos ou 

provisórios.  
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§ 1º A execução dos alimentos provisórios, bem como a dos alimentos fixados em 
sentença ainda não transitada em julgado, se processa em autos apartados.  

 
§ 2º O cumprimento definitivo da obrigação de prestar alimentos será processado 

nos mesmos autos em que tenha sido proferida a sentença.  
 
Art. 532. Verificada a conduta procrastinatória do executado, o juiz deverá, se for 

o caso, dar ciência ao Ministério Público dos indícios da prática do crime de abandono 
material.  

 
Art. 533. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, 

caberá ao executado, a requerimento do exequente, constituir capital cuja renda assegure o 
pagamento do valor mensal da pensão.  

§ 1º O capital a que se refere o caput, representado por imóveis ou por direitos 
reais sobre imóveis suscetíveis de alienação, títulos da dívida pública ou aplicações 
financeiras em banco oficial, será inalienável e impenhorável enquanto durar a obrigação do 
executado, além de constituir-se em patrimônio de afetação.  

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do exequente 
em folha de pagamento de pessoa jurídica de notória capacidade econômica ou, a 
requerimento do executado, por fiança bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de 
imediato pelo juiz.  

§ 3º Se sobrevier modificação nas condições econômicas, poderá a parte requerer, 
conforme as circunstâncias, redução ou aumento da prestação.  

§ 4º A prestação alimentícia poderá ser fixada tomando por base o salário-
mínimo.  

§ 5º Finda a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará liberar o capital, 
cessar o desconto em folha ou cancelar as garantias prestadas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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